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Lista Material Escolar 2024
Lista de Material 5º Ano do Ensino Fundamental

Está é a lista correta 

     MATERIAL QUE PERMANECE COM O(A) ESTUDANTE
Caneta marca texto
04 Cadernos (96 folhas)
01 Caixa de lápis de cor
01 Tesoura sem ponta Sugestão:Tramontina ou Mundial
03 Lápis pretos Nº. 02
01 Borracha
01 Apontador 
01 Pasta de cartolina ou plástico A4
01 Estojo de canetinha hidrocor
01 Régua de 30 cm flexível
01 Tubo de cola líquida
01 Tubo de cola bastão

     MATERIAL DE ARTE
01Pacote de folha branca A4 180g
01Pote de tinta guache 250g (bege, rosa, azul claro ou
verde claro)
01 Pincel Nº 08
01 Pincel Nº 18
01 Conjunto de giz de cera (12 cores)
01 Caneta preta permanente ponta fina
02 Metros de tecido chitão estampado
01 Pacote de folha Color set colorida A4
01 Pacote de folha A4 
01 Lápis de desenho HB
01 Lápis de desenho 2B 
01 Lápis de desenho 6B
02 Jornais para recorte
01 Pote de sorvete (vazio e limpo)
01 Pacote de Argila
01 Rolo de espuma pequena
01 Fita mimosa larga, cor a escolher (largura 5 cm)
01 Fita crepe
02 Garrafas pet pequenas (200 ml)
01 Pedaço de elástico (50 cm)
10 Palitos de churrasco
01 Tubo de cola branca 350 ml 
10 Balões de festa
02 Caixas de sapato com tampa
03 Atílios (elásticos de dinheiro)
01 Lata 250g vazia e limpa (ex: lata de Nescau)

METODOLOGIA OPEE
Projeto de Vida e Atitude
Empreendedora - FTD
5º ano do Ensino Fundamental
Autor: Leo Fraiman

Aquisição a partir do dia 18/12/2023
Site de e-commerce para compra
www.lumisfera.com.br -
Código da escola para compra 24684

** Todos os materiais deverão estar identificados com o
nome do(a) estudante.

Trilhas Sistema de Ensino
 5º ano do Ensino Fundamental
FTD Educação

      MATERIAL QUE FICARÁ NO ARMÁRIO
01 Pacote de Colorset A4 (sortidos)120g
01 Pacote de 50 folhas de papel desenho (tamanho A4)180g
25 Folhas de papel duplo Ofício (tamanho A3)branco
01 Pacote de papel duplo Ofício (tamanho A3) colorido
01 Rolo de fita adesiva parda larga (Kraft)
01 Pacote de folha de Ofício pautada
01 Folha de E.V.A (c/ glítter)
01 Pacote de massa de E.V.A (com várias cores)
01 Caneta para retroprojetor

Materiais recicláveis serão solicitados, pela professora,
quando necessário.
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     ESTIMADAS FAMÍLIAS, PEDIMOS ATENÇÃO PARA AS INFORMAÇÕES QUE SEGUEM:

Observações Lista de Materiais (Educação Infantil ao 5º Ano): Os materiais que ficarão no armário e os materiais
de Arte (5º Ano) deverão ser entregues (identificados) no Colégio, nos seguintes dias e horários: Dia 15 de  
fevereiro: apenas no turno da tarde (das 13h30 às 17h), Dias 16 e 19 de fevereiro: nos turno da manhã e tarde
(das 7h30 às 12h e das 13h30 às 17h), mediante conferência junto à Equipe de Coordenação de Disciplina e
assinatura de protocolo de entrega.

Dia 20 de fevereiro: 1º dia de aula (horário normal, exceto para a Educação Infantil).

Dia 27 de fevereiro: Reunião presencial com as famílias do 2º ao 5º ano às 18h30min. 

Início do uso dos livros didáticos: 26 de fevereiro

OBS. Pedimos que todos os materiais sejam identificados com o nome do estudante.

A agenda escolar será online. A família deverá acessar diariamente.

Trazer diariamente uma garrafa para água.

 Para a prática de Educação Física, o(a) estudante deverá estar vestido adequadamente.

 Nossos uniformes encontram-se à venda nas lojas: Criações Sunfish - Sra. Marlene (fones: 3319.1960 (loja) / (51)
99957.4148) e JAKB Confecção de Uniformes Profissionais – Sra. Aline (3311.0328 / 99914.6707 - @jakbconfeccoes).

Cantina da Escola - Sra. Andrea - Fone (51)99551.4761 

O uso do uniforme é obrigatório a partir do 1º dia de aula (não será permitido “barriga de fora”), devendo ter as
peças identificadas com o 

       nome completo do(a) estudante. 

Não será permitido o uso de camisetas de times de futebol e da Escolinha de Futsal Gol de Placa nas atividades
escolares.

Aparelho celular, tablet e similares serão permitidos no horário de aula apenas para fins pedagógicos, mediante
combinação feita pelo professor. Eventuais perdas ou danos não são responsabilidades da Escola (conforme o
Contrato de Prestação dos Serviços de Educação Escolar – Cláusula 9, Parágrafo 2).




